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Projeto de Lei n' li I 12024-PL, de 21de Novembro de 2A24.
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DENOMINA RUA GAEL FREITAS NUNES DE
FARIAS, LOCALIZADA ENTRE O
LOTEAMENTO CANAA E O FRADE, NESTA
CIDADE DE PRATA, E DA OUTRAS
PROvlDÊNClAS.
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VERÔNICA MARIA NUNES BARROS, NO USO dCA

conferidas pela Lei Orgânica do Município, propÕe
para apreciação
ORDINARIA:

do Poder Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI

Art. 1o Fica denominado "RUA GAEL FREITAS NUNES DE FARIAS,

" que passará a ser identificada oficialmente a Rua Projetada sem denominação
oficial, localizada entre o Loteamento Canaã e o Frade, conforme define o memorial
descritivo em anexo.

Art. 2o A Prefeitura Municipal providenciará a aposição de placa
denominativa e informará a sua localização a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos e outros órgãos competentes.

Art. 30 Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art.40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕTS ON CÂMARA Í\íUNICIPAL DE PRATA, EStAdO

Paraíba - Casa "Jesu de Queiroz Ramos", 21 de novembro de 2024.
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MENSAGEM J USTI FICATIVA
(Proieto de Lei - PL no 4L 1ZOZ4, de 21 de novembro de2024)

Senhores Vereadores:

Gael Freitas Nunes de Farias, filho de Felipe Nunes Felix de Farias,
natura da Prata e neto da Senhora Maria de Fatima Nunes de Farias, nasceu em
19.04.2018, foi uma criança amada por todos da sua família, faleceu em 11.05.
2021.

Assim sendo, contamos com os nobres vereadores para com a

aprovação do presente projeto de lei.

Finalizando, peço encarecidamente, aos Nobres Pares desta
Respeitável Casa de Leis, o irrestrito apoio na aprovação desta Lei que ora
proponho.
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Pelo presente encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei
Ordinária no 41' t2024, para que nessa Egrégia Casa de Leis ienha sua
tramitação normal.

A presente iniciativa versa denominar a Rua Projetada sem
denominação que passará a ser identificada oficialmente por Rua "GAEL FREITAS
NUNES DE FARIA".

Sua historia segue incorporada a este documento, para tornar sua
memoria evidente hoje e sempre.



PLANTA DE SITUAÇÃO . RUA PROJETADA (ACESSO CRECHE TIPO A)
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